
Ata nº 014/2019-ORD

Ata da décima quarta sessão ordinária da Câmara Municipal de Campo Novo do Parecis, 3º exercício, 1º período, da 8ª Legislatura Municipal. Ao dez dias do mês de junho do ano de dois mil e dezenove, realizou a Câmara Municipal a sua décima quarta sessão ordinária do ano de 2019, em sua sala de sessões. Às dezessete horas e cinquenta e três minutos assumiu a presidência dos trabalhos o Vereador Wagner Tavares da Cunha - titular do cargo, terminando por formar a Mesa Diretora com o Vereador Dionardo Mendes da Conceição - Vice-Presidente, Vereador Márcio Clei Ferreira do Nascimento (nome parlamentar: Márcio do Nascimento) - 1º Secretário e Vereadora Rosicléa Heinzen Colombo (nome parlamentar: Rosinha Colombo) - 2ª Secretária. Procedida a verificação de presenças pelo 1º Secretário constatou-se mais as seguintes: Vereadora Antonia Aparecida Pereira de Souza (nome parlamentar: Renata Franco) e Vereadores Cicero dos Santos Silva, Gilberto Vieira de Melo, Milton Soares e Vanderlei Marcos Pulga Baioto (nome parlamentar: Vanderlei Baioto). Havendo quorum legal, o Presidente declarou aberta a sessão, agradecendo a presença de todos. Foi respeitado um minuto de silêncio em  razão do falecimento do Sr. Carlos Dias, conhecido pro todos como “Carlão da Feira”, ocorrido no dia 8 de maio último. Em seguida passou-se ao Momento Bíblico, sob a orientação da Vereadora Renata Franco. Dando início aos trabalhos, foi colocada em discussão e votação, após dispensa da leitura, a ata da sessão ordinária anterior, realizada em 03.06.2019, a qual foi aprovada sem retificação por oito votos. Na sequência foram lidas as seguintes correspondências recebidas pelo Legislativo: Ofícios nºs 232/2019/GAB, 235/2019/GAB e 236/2019/GAB, oriundos do Gabinete do Prefeito, em resposta, respectivamente, às Indicações nºs 283/2019, 285/2019 e 287/2019. Não havendo Vereadores inscritos para falar no Pequeno Expediente o Presidente determinou ao 1º Secretário que procedesse a leitura da Indicação e Projeto Indicativo apresentados, nesta sequência: INDICAÇÃO Nº 288/2019, de autoria dos Vereadores Márcio do Nascimento,  Gilberto Vieira de Melo, Rosinha Colombo, Vanderlei Baioto e Wagner Tavares da Cunha, ao Sr. Prefeito, versando sobre o Poder Executivo  realizar estudo de viabilidade para implantação em nosso município do sistema de bueiros inteligentes. PROJETO INDICATIVO Nº 007/2019, de autoria do Vereador Wagner Tavares da Cunha, que dispõe sobre a criação do Programa Wi-Fi Praças Conectadas no Município de Campo Novo do Parecis, e dá outras providências. A Indicação e o Projeto Indicativo apresentados não receberam quaisquer manifestações contrárias, sendo declarados aprovados pelo Sr. Presidente e serão encaminhados a quem de direito. Esgotada a pauta do Pequeno Expediente o Presidente deu início ao Grande Expediente, constando da pauta as seguintes matérias: PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 002/2019, de autoria do Poder Executivo Municipal, que institui o desconto de 20% (vinte por cento) sobre a Taxa de Licença de Operação de que trata o artigo 131, III, da Lei Complementar nº 78/2017, e dá outras providências, acompanhado de requerimento subscrito pelo autor para tramitação da matéria em regime de urgência simples, que foi acolhido pelo Plenário por sete votos, com  a ausência em Plenário do Vereador Cicero dos Santos Silva, sendo encaminhado à apreciação das Comissões de Legislação, Justiça e Redação Final, Cultura, Turismo e Meio Ambiente e Finanças e Orçamento, as quais dispõem de cinco dias cada uma para emissão de parecer, após análise da assessoria jurídica. PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 003/2019, de autoria do Poder Executivo Municipal, que institui o Licenciamento Ambiental Simplificado mediante cadastro no Município de Campo Novo do Parecis, e dá outras providências, acompanhado de requerimento subscrito pelo autor para tramitação da matéria em regime de urgência simples, que foi acolhido pelo Plenário por oito votos, sendo encaminhado à apreciação das Comissões de Legislação, Justiça e Redação Final, Cultura, Turismo e Meio Ambiente e Finanças e Orçamento, as quais dispõem de cinco dias cada uma para emissão de parecer, após análise da assessoria jurídica. PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 004/2019, de autoria do Poder Executivo Municipal, que altera, acrescenta e revoga dispositivos da Lei Complementar nº 078, de 24 de maio de 2017, que dispõe sobre a criação do Código Municipal de Meio Ambiente de Campo Novo do Parecis, e dá outras providências, acompanhado de requerimento subscrito pelo autor para tramitação da matéria em regime de urgência simples, que foi acolhido pelo Plenário sete votos, com  a ausência em Plenário do Vereador Cicero dos Santos Silva, sendo encaminhado à apreciação das Comissões de Legislação, Justiça e Redação Final, Cultura, Turismo e Meio Ambiente e Finanças e Orçamento, as quais dispõem de cinco dias cada uma para emissão de parecer, após análise da assessoria jurídica. PROJETO DE LEI Nº 019/2019-LE, de autoria dos Vereadores Wagner Tavares da Cunha, Milton Soares, Dionardo Mendes da Conceição, Gilberto Vieira de Melo, Antonia Ap. Pereira de Souza, Rosiclea Heinzen Colombo, Cicero dos Santos Silva, Marcio do Nascimento e Vanderlei Baioto, que reconhece as provas equestres como patrimônio histórico e cultural imaterial do município de Campo Novo do Parecis e dispõe sobre a regularização de eventos esportivos recreativos envolvendo o bem-estar animal ocorridos no município, e dá outras providências, que foi encaminhado à apreciação das Comissões de Legislação, Justiça e Redação Final, Cultura, Turismo e Meio Ambiente e Finanças e Orçamento, as quais dispõem de dez dias cada uma para emissão de parecer, após análise da assessoria jurídica. PROJETO DE LEI Nº 043/2019, de autoria do Poder Executivo Municipal, que  autoriza o Poder Executivo Municipal a abrir crédito adicional suplementar no valor de R$5.000,00 e altera o Anexo VIII da Lei Municipal nº 1.974, de 26 de dezembro de 2018 e dá outras providências, acompanhado de requerimento subscrito por diversos Vereadores, nos termos do art. 144 do Regimento Interno, solicitando a tramitação da matéria em regime de urgência especial, que foi acolhido pelo Plenário por sete votos, com  a ausência em Plenário do Vereador Milton Soares, sendo encaminhado à apreciação das Comissões de Legislação, Justiça e Redação Final, Educação e Saúde e Finanças e Orçamento para pronta emissão de parecer. PROJETO DE LEI Nº 044/2019, de autoria do Poder Executivo Municipal, que altera a Lei nº 1.135, de 11 de julho de 2006, que institui a carreira dos profissionais da Fiscalização do Município de Campo Novo do Parecis, acompanhado de requerimento subscrito pelo autor para tramitação da matéria em regime de urgência simples, formalizado via Ofício nº 240/2019/GAB, que foi acolhido pelo Plenário por oito votos, sendo encaminhado à apreciação das Comissões de Legislação, Justiça e Redação Final e Finanças e Orçamento, as quais dispõem de cinco dias cada uma para emissão de parecer, após análise da assessoria jurídica. PROJETO DE LEI Nº 045/2019, de autoria do Poder Executivo Municipal, que autoriza o Poder Executivo Municipal a abrir crédito adicional suplementar no valor de R$ 800.000,00 e dá providências, acompanhado de requerimento subscrito pelo autor para tramitação da matéria em regime de urgência simples, que foi acolhido pelo Plenário por sete votos, com  a ausência em Plenário do Vereador Vanderlei Baioto, sendo encaminhado à apreciação das Comissões de Legislação, Justiça e Redação Final, Cultura, Turismo e Meio Ambiente e Finanças e Orçamento, as quais dispõem de cinco dias cada uma para emissão de parecer, após análise da assessoria jurídica. PROJETO DE LEI Nº 046/2019, de autoria do Poder Executivo Municipal, que autoriza o Poder Executivo Municipal a abrir crédito adicional suplementar no valor de R$ 30.000,00 e dá providências, acompanhado de requerimento subscrito pelo autor para tramitação da matéria em regime de urgência simples, que foi acolhido pelo Plenário por oito votos, sendo encaminhado à apreciação das Comissões de Legislação, Justiça e Redação Final, Cultura, Educação e Saúde e Orçamento, as quais dispõem de cinco dias cada uma para emissão de parecer, após análise da assessoria jurídica. PROJETO DE LEI Nº 049/2019, de autoria do Poder Executivo Municipal, que altera dispositivo do art. 5º da Lei nº 1.974/2018, que estima a receita e fixa a despesa do Município de Campo Novo do Parecis para o exercício de 2019 e dá outras providências, que foi encaminhado à apreciação das Comissões de Legislação, Justiça e Redação Final e Finanças e Orçamento, as quais dispõem de dez dias cada uma para emissão de parecer, após análise da assessoria jurídica. Na sequência foi apreciado o seguinte Requerimento: REQUERIMENTO Nº 135/2019, de autoria da Vereadora Renata Franco e Vereador Márcio do Nascimento, tendo como co-autores os demais Vereadores, que requerem ao Sr. Prefeito, ouvido o soberano Plenário, com fundamento no art. 23, XIII, da Lei Orgânica Municipal, seja determinado o cumprimento das disposições do art. 31, inciso III e parágrafo único, da Lei nº 008/89 - Código Administrativo (Código de Posturas), in verbis: “Art. 31. Para preservar de maneira geral a higiene pública fica terminantemente proibido: ..... II - conduzir, sem as precauções devidas, quaisquer matérias que possam comprometer o asseio  das vias públicas. Parágrafo único. Para o cumprimento do disposto no inciso III deste artigo, é obrigatório aos veículos que transportam resíduos sólidos, entulhos e/ou detritos, a utilização de tela ou lona na parte superior da caixa de carga, para evitar que caiam nas vias públicas.ˮ Requerem, outrossim, sejam determinadas providências para coibir a queima a céu aberto de resíduos depositados no “lixãoˮ. Nenhum Vereador manifestou a intenção de discutir o Requerimento apresentado, que colocado em votação foi aprovado por sete votos, com a ausência em Plenário do Vereador Vanderlei Baioto, e será encaminhado a quem de direito. Esgotada a pauta do Grande Expediente, o Presidente concedeu a palavra aos Vereadores inscritos para fazer uso da Tribuna. Manifestaram-se, nesta ordem, a Vereadora Renata Franco e Vereadores Dionardo Mendes da Conceição, Cicero dos Santos Silva, Márcio do Nascimento (com aparte do Vereador Wagner Tavares da Cunha e Vereadora Renata Franco) e Milton Soares. Na sequência o Presidente concedeu o intervalo de quinze minutos. Decorrido o intervalo e havendo quorum legal, o Presidente deu início à Ordem do Dia, constando da pauta as seguintes matérias: discussão única do PROJETO DE LEI Nº 043/2019, de autoria do Poder Executivo Municipal, que autoriza o Poder Executivo Municipal a abrir crédito adicional suplementar no valor de R$5.000,00 e altera o Anexo VIII da Lei Municipal nº1.974, de 26 de dezembro de 2018 e dá outras providências, tramitando em regime de urgência especial, quorum de votação: maioria simples, acompanhado de pareceres favoráveis das Comissões de Legislação, Justiça e Redação Final, Educação e Saúde e Finanças e Orçamento. Em discussão, não houve a manifestação de nenhum Vereador. Em votação, o Projeto de Lei nº 043/2019 foi aprovado por oito votos, seguindo à sanção. Discussão única do PROJETO DE LEI Nº 031/2019, de autoria do Poder Executivo Municipal, que autoriza o Poder Executivo Municipal a abrir crédito adicional especial no valor de R$500.000,00 e dá outras providências, tramitando em regime de urgência simples, quorum de votação: maioria simples, acompanhado de pareceres favoráveis das Comissões de Legislação, Justiça e Redação Final, Desenvolvimento Econômico, Obras e Serviços Públicos e Finanças e Orçamento. Em discussão, manifestou-se o Vereador Dionardo Mendes da Conceição. Em votação, o Projeto de Lei nº 031/2019 foi aprovado por oito votos, seguindo à sanção. Discussão única do PROJETO DE LEI Nº 035/2019, de autoria do Poder Executivo Municipal, que autoriza o Poder Executivo Municipal a abrir crédito adicional suplementar no valor de R$204.000,00 e dá outras providências, tramitando em regime de urgência simples, quorum de votação: maioria simples, acompanhado de pareceres favoráveis das Comissões de Legislação, Justiça e Redação Final, Educação e Saúde e Finanças e Orçamento. Em discussão, manifestou-se o Vereador Dionardo Mendes da Conceição. Em votação, o Projeto de Lei nº 035/2019 foi aprovado por oito votos, seguindo à sanção. Discussão única do PROJETO DE LEI Nº 036/2019, de autoria do Poder Executivo Municipal, que autoriza o Poder Executivo Municipal a abrir crédito adicional suplementar no valor de R$ 1.893.990,00 e dá providências, tramitando em regime de urgência simples, quorum de votação: maioria simples, acompanhado de pareceres favoráveis das Comissões de Legislação, Justiça e Redação Final, Desenvolvimento Econômico e Finanças e Orçamento. Em discussão, não houve a manifestação de nenhum Vereador. Em votação, o Projeto de Lei nº 036/2019 foi aprovado por oito votos, seguindo à sanção. Discussão única do PROJETO DE LEI Nº 037/2019, de autoria do Poder Executivo Municipal, que autoriza o Poder Executivo Municipal a abrir crédito adicional suplementar no valor de R$ 2.043.000,00 e dá providências, tramitando em regime de urgência simples, quorum de votação: maioria simples, acompanhado de pareceres favoráveis das Comissões de Legislação, Justiça e Redação Final, Obras e Serviços Públicos e Finanças e Orçamento. Em discussão, manifestou-se o Vereador Dionardo Mendes da Conceição. Em votação, o Projeto de Lei nº 037/2019 foi aprovado por oito votos, seguindo à sanção. Primeira discussão do PROJETO DE LEI Nº 077/2018, de autoria do Poder Executivo Municipal, que autoriza o Poder Executivo Municipal a doar cargas de terra excedentes da obras de ampliação do "piscinão", quorum de votação: maioria simples, acompanhado de pareceres favoráveis das Comissões de Legislação, Justiça e Redação Final, Obras e Serviços Públicos e Finanças e Orçamento. Em discussão, manifestaram-se os Vereadores Milton Soares e Vanderlei Baioto. Em votação, o Projeto de Lei nº 077/2018 foi aprovado por oito votos, retornando à pauta da ordem do dia da próxima sessão ordinária. Primeira discussão do PROJETO DE LEI Nº 019/2019, de autoria do Poder Executivo Municipal, que autoriza o Poder Executivo Municipal a abrir crédito adicional especial no valor de R$ 574.250,66 e dá outras providências, quorum de votação: maioria simples, acompanhado de pareceres favoráveis das Comissões de Legislação, Justiça e Redação Final, Obras e Serviços Públicos e Finanças e Orçamento. Em discussão, manifestou-se a Vereadora Renata Franco. Em votação, o Projeto de Lei nº 019/2019 foi aprovado por oito votos, retornando à pauta da ordem do dia da próxima sessão ordinária. Primeira discussão do PROJETO SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI Nº 022/2019, de autoria do Poder Executivo Municipal, que dispõe sobre a Política Municipal de Habitação, regulamentar o Fundo Municipal de Habitação e seu Conselho Gestor, e cria o Conselho Municipal de Habitação, quorum de votação: maioria simples, acompanhado de pareceres favoráveis das Comissões de Legislação, Justiça e Redação Final, Desenvolvimento Econômico, Obras e Serviços Públicos e Finanças e Orçamento. Em discussão, não houve a manifestação de nenhum Vereador. Em votação, o Projeto Substitutivo ao Projeto de Lei nº 022/2019 foi aprovado por oito votos, retornando à pauta da ordem do dia da próxima sessão ordinária. Primeira discussão do PROJETO DE LEI Nº 042/2019, de autoria do Poder Executivo Municipal, que reestrutura a planilha de variação de vencimentos para progressão vertical e horizontal geral e reajusta o salário base para os cargos de Agente Comunitário de Saúde e Agente de Combate às Endemias, altera dispositivos da Lei nº 1.822/2016, e dá outras providências, quorum de votação: maioria simples, acompanhado de pareceres favoráveis das Comissões de Legislação, Justiça e Redação Final, Educação e Saúde e Finanças e Orçamento. Também, acompanhava a matéria, requerimento subscrito por diversos Vereadores, nos termos do art. 144 do Regimento Interno, solicitando a tramitação do presente projeto de lei em regime de urgência especial, o qual foi acolhido pelo Plenário por oito votos. Em discussão, manifestaram-se os Vereadores Vanderlei Baioto e Milton Soares. Em votação, o Projeto de Lei nº 042/2019 foi aprovado por oito votos, seguindo à sanção. Esgotada a pauta da Ordem do Dia, o Presidente concedeu a palavra aos Vereadores inscritos para falar em Explicação Pessoal. Manifestaram-se os Vereadores Dionardo Mendes da Conceição e Márcio do Nascimento. Encerrada a Explicação Pessoal, o Presidente agradeceu a presença e audiência de todos e convocou as Sras. e os Srs. Vereadores para a próxima sessão ordinária, a ser realizada no dia 24.06.2019, com início às 17:30 horas. Nada mais havendo a tratar, declarou encerrada a sessão às vinte e uma horas e trinta e sete minutos. Os diálogos e os pronunciamentos desta sessão encontram-se gravados e à disposição de quem possa interessar. A Secretária Geral da Câmara lavrou esta Ata, que lida e achada conforme, vai assinada por todos os Vereadores presentes.....................................................................................................................................................................................................................................................................................
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